
LEI N" 1847, DE 24 DE MÀIO DE 2023

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Culturâ
do Município dc Renasceaça, e dá outras
providêocias-

A Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, Prefeito de ReDâscença, s,aíciono a
seguinte,

LEI:

CAPiTULO I
DTSPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. l" Esta lei regula no Mrmicipio de Renascença, o Sistema Municipal de Cultura -
SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com
pleno exercício dos dircitos culturais-

Panigmfo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integm os Sistemas Estadual e
Nacional de Cultura e s€ constitui como principal aticulador, no âmbito municipal, das
políticâs públicas de culturÀ estabelecendo mecanismos de geíão compartilhada com os
demais entes federados e a sociedade civil.

CAP|TULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL Df, CULTURÁ

AÍí 2' A política municipal de cultura estabelece o pâpel do Poder Público Municipal
nâ gesúo da ctdtur4 explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a tdos os

municipes e deline pr€§supostos que fimdamentam as políticas, progrâmas, projetos e ações

formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Renascença, com a participação da

sociedade, no campo da cultum.

CAPiTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÁO DA CULTURA

Art. 3" A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público
Mrmicipal prover as condições indispenúveis ao seu pleno exercício no âmbito do Município
de Renascença.

Art. 4'A cultura é um importante vetor de deseívolvimento hunâno, social e econômico
e deve ser tratada como uma ár€a estratégica para o desenvolvimento suíentável e para a
promoção da paz no Município de Renascença.

Art 5" É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participaçâo da sociedade,
planejar e fomentâr politicas públicas de cultur4 asseguraÍ a prcservação, promover â
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valorização do patrimônio cultural matedal e imaterial do Município e estabelecer condições
pâm o desenvolvimento da economia da culfura, considerando, ern primeiro plano, o interesse
público e o resp€ito à diversidade cultural.

ÀÉ. e Cabe ao Poder Público do Município planejar e implementar políticas públicas
para:

I - assegurâr os meios para o desenvolvimento da culhfa como direito de todos os
cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construçâo da ci.l,.l"piâ cultural;
IV - recoúecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais

presentes no município;
V - combater a discriminação e o prcconceito de qualquer espécie e naturezq
V[ - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII - qualificar e garanú a trâ.spârência da geslão cultural;
VIII - deÍnocratiz€Í os processos decisorios, âssegurando a participação e o controle

social;
IX - estruturar e regulamenlâr a economia da culttr4 no âmbito local;
X - consolidar a culhua como importante vetor do desenvolvimento sustentiivel;
xI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;
)(II - coúibuir parâ a promoção da culturâ dâ paz.

Art 7' A atuação do Poder Público Municipal no carnpo da cultura nâo se contapõe ao

setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a
complernenlaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.

AÍt 8" A política cultural deve ser traDsversal, estabelecendo uma relação estratégica
com âs demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação
social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologi4 esporte, làzer, saúde e s€gurança pública-

Aí.9" Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem
s€mpre considemr os fatores cultu ?is e, na sua avaliação, uma ampla gaÍna de criterios, que
vão da liberdade polític4 econômica e social as oportunidades individuais de saúde, educaçâo,
cultur4 podução, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humânos, confofine
indicadores sociais.

CAP|TULO Iv
DOS DIREITOS CULTIJRAIS

Art 10, Cab€ ao Poder Público Municipat garantir a todos os munícipes o pleno exercicio
dos direitos cultumis, entendidos como:

I - o direito à identidade e à diversidade cultulal;
II - o direito à livre criaçào e expressào:
III - o direito ao livre acesso à cultua;
Iv - o direito à livre dif,rsão;
V - o direito à livre participação nas decisões de política cultural;
vI-odireitoautoral;
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VII - o dLeito ao intercâmbio cultural nacional e intemacional.

CAPÍTULo v
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTIJRA

Arí 11. O Poder Público Municipal compreende a cooc€pçilo tridimensional da cultura
(i) simb<íüca, (ii) cidadã e (iii) econômica - como futrdamento da política mutricipal de

cultura.

Soçío I
Da Dimensío §imbólica d. Culturr

Arí 12. A dimensão simbólica da culhrra compreende os beús de naturezâ matedal e

imaterial que constituem o patrimônio culrural do Município de Renascença, ab.angendo todos
os modos de viver, fazer e criar dos diferentes gmpos formadores da sociedâde local, conforÍre
disposto no aÍ. 21ó da Constituição Federal.

AÉ. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades
de criação simbólica expressâs em modos de vida, crenças, valorcs, pníticas, rituais e

identidades.

AÉ. 14. A política cultural deve contemplar as expÍessões que caracterizam a diversidade
cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das cultuas populares, eruditâs
e da indústria cultural.

Art 15. Cóe ao Poder Público Municipal Fomover diálogos interculturais, nos planos
local, regional, nacional e intemacional, considerando as diferentes concepções de dignidade
humana como iDstrumentos de const ução da paz, moldada em pa&ões de coesão, integração e
hamonia entre os cidadãos, as comunidades, os gmpos sociais, os povos e as naçôes.

Seçto II
Da Dimensâo Cidadi da Cultur8

Arí 16. Os diÍeitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir
numa plataforma de sustenração das políticas cultumis.

Art 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos
cultuais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à
criaçâo aÍtística, da democrúiza+ãa das condições de produção, da oêÍtâ de formação, da
expansão dos meios de difusâo, da amptiação das possibilidades de fruição e da liwe circulação
de valores culturais.

ArL 18. O direito à identidade e à diversidade culturâl deve ser assegumdo pelo Poder
Púbtico Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio
cultual do mrmicípio, de promoção e proteçâo das culturas indígenas, populares e afio-
brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o recoúecimento e valorização da cultura de
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outos gÍupos sociais, étnicos e de gênero, cooforme os artigos 215 e 216 da Constihrição
Federal.

Arí 19. O direito à participaçâo na üda cultural deve ser assegurado pelo Poder
Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, frui. e difimdir a cultura e da
não ingerência estalal na üda criativa da sociedade.

Ara. 20. O direito à paÍicipação na vida cultural deve ser assegurâdo igualmente às
pessoas com deficiência, que devem ter garantidás condições de ac€ssibilidade e oportuoidades
de desenvolver e utili"ar s€u potencial criativo, aíístico e intelectual.

Art.2l. O estímulo à paÍticipaçâo da sociedade nas decisões de política cultuml deve
ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritririos, com os reprcsentantes
da sociedade democraticame e eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização
de confeÉncias e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.

Seçâo III
Da Dimensío Ecotrômica ds Cultura

Art 22. Cab€ ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da
cultura como espaço de inovação e expÍessão da criatiúdade local e fonte de of,oúunidades de
geração de ocupações produtivas e de rcnda, fome aDdo a suslentabilidade e promovendo a
desconcentração dos fluxos de forEação, produção e difirsão das distinlas liúguagens artísticas
e múltiplâs expressões culturais.

Art. 23. O Poder Público Mmicipal deve fomentar a economia da cultura enquanto:
I - sistema de produção, mat€rializado em cadeias produtivas, num processo que envolva

as fases de pesquisa, fomação, produção, difusão, distribuição e co6umo;
lI - elemento estratégico da economia contempor.ânea, ern que se configura como um dos

segÍrentos mais dhâmicos e importante fator de desenvolvimeúto econômico e social; e

III - cotrjunto de valores e pníticas que têm como Íef€aência a identidâde e a diversidade
cultuml dos povos, possibilitando compatibilizar modemização e des€nvolvimeDto humano.

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens
culhrrais como ç»rtadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a
diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.

Arü 25. As políticas de fomento à cultui:a devem ser implementâdâs de acordo com as
especificidades de cada cadeia produtiva.

Aú. 26. O objetivo das políücas públicas de fomento à cultut"a Ílo Município de deve ser
estimular a criação e o desenvolvimetrto de bens, produtos e serviços e a geraÉo de
coúecimentos que sejam compaÍtilhâdos por todos.
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Arü 27. o Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes

no muicípio para que teúam assegurado o direito autoràl de suas obms, co$iderando o düeito
de acesso à cultura por toda sociedade.

clpÍrulo vI
DO SISTEMÂ MIJNICIPAL DE CULTURÁ

ArL 28, O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui Dum instrumento de
adiculação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informaçâo e

formação ía área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação intergovemamental
com vistas ao fortalecimento insútucional, à democraúzação dos processos decisórios e à
obtenção de economicidade, eficiência, eÍicácia e efetividade na aplicação dos recuÍsos
públicos.

Art 29. O Sistema Muoicipal de Cultura - SMC fimdamenta-se na política municipal de
cultua exprcssâ nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultur4
para instituir um prccesso de geíÂo compartilhada com os demais eútes federativos da
República Brasileira - União, Estâdos, Mrmicípios e Distrito Fedeml - com suâs respectivâs
políticas e instituições culturais e a sociedade civil.

Art 30. Os princípios do Siíema Municipal de
conduta do Goverao Municipal e da sociedade civil
responsáveis pelo seu fimcionametrto são:

I - diversidade das expressões cültuais;
It - universalização do acesso aos b€ns e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de coúecimelto e bens culturais;
Iv - cooperação enae os e es federados, os agentes públicos e p,!:ivados atuaÍes na

área cultuÍal;
V - iDtegração e interação na execução das políticâs, progÍrmasr projetos e ações

desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturâis;
VII - transvesalidade dâs políticas culturais;
VllI - autonomia dos entes federâdos e das iÍsütuições da sociedade civil;
Ix - transparêDcia e compârtilhamento das infomações;
X - democrarização dos processos decisórios com participação e coÍtúole social;
XI - descentralização aÍticulada e pacfuada da gesüio, dos Íecusos e das ações;
XII - ampliação pÍogrcssivâ dos ÍecuÍsos conúdos nos o.çamentos públicos pam a

culturâ-

CAPiTULO VII
DOS OBJETTVOS

ArL 31. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objgtivo formular e

implantaÍ políticas públicas de culturÀ democáticas e permanentes, pactuadas com a sociedade
civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento - humano, social e

CultuÍa - SMC que devem orientar a
nas suas relações como parceiros e
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econômico com pleno exercicio dos diÍeitos culturais e acesso aos bens e s€rviços cultuais,
no âmbito do Municipio.

Aí. 32. São objetivos especificos do Sistema Municipal de Cultü.ia - SMC:
[ - estabelecer um processo democnítico de participação na gesüÍo das políticas e dos

recursos públicos na árca cultural;
I[ - assegurar uma partilha equilibmda dos recursos públicos da área da cultum entle os

diversos segmenms aÍisticos e culturais, distritos, regiôes e bairros do município;
Ilt - articular e implementar políticas públicas que promova.m a interação da cultura com

as demais áreas, coosideraado seu papel estaatégico no procêsso do desenvolvimento
sustentável do Município;

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e inslituições municipais
para a foÍmação, capacitaçâo e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a
cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponiveis;

V - criar instrumentos de gestão pam acompanhamento e avaliação das politicas
públicas de cultum desenvolvidas no râmbito do Sistema Mmicipal de Cultura - SMC.

VI - estabelecer parcerias eotle os setores público e privado nas iáreas de gestâo e de
promoção da cultura.

CAPiTIJLO lTI
DA ESTRUTURA

Art 33. tntegram o Sistema Muicipal de Cultuia - SMC:
I - coordenâção:
a) Secretaria Municipal de Educação, Cultur"a e Esporte, por intermédio do Departamento

de CulturÀ
II - instâncias de a.rticulação, pactuação e deliberação:
a) Conselho Municipal de Culturd:
b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.
III - iDstmmentos de gesülo:
a) Plano Municipal de Cultum - PMC;
b) Siíema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultua - PROMFAC.
Panígrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estaní articulado com os demais

sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, dâ
ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da
indústria e comércio, dâs relações intemacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da
saúde, dos direitos humanos e da segurança conforme regulamentação.

Scção I
Da Coordcnaçío do Sistema Municipal de Cultura

AÉ. 34. Compete à Secretaria Municipal de Educação, Culíra e Esporte, por intermédio
do Dêpartamento de Cultur4 como órgão coordenador do Siíemâ Municipal de CultuÉ -
SMC:
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I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultua - SMC;
II - promover a integração do Münicípio ao Sistema Nacional de Cultura - SNC e ao

Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos resp€ctivos termos de adesâo
volu[tiária;

III - instituir as orientações e deliberaçôes normativas e de gestão, aprovadas no plenário
do Corselho Mrmicipal de Cultural e nas suas instâncias setoriais;

IV - impleme[tar, no âmbito do govemo muíicipal, as pactuações âcordadas na Comissão
Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Cultura CNC e Da

Comissão lntergestorcs Bipartite - CIB e aprovadas Í,€lo Cons€lho Estadual de Cultural - CEC;
V - emitir recomeídâçôes, resoluções e outros pronunciamedos sobre matérias

relacionadas com o Sistema Municipal de Cultum - SMC, observadas as diretrizes aprovadas
pelo Conselho Municipal de Cultura;

VI - colaborar pam o desenvolvimento de indicadores e par:âmetos quanlilativos e

qualilativos que contribuam pa.a a descentralização dos bens e serviços cultuais promovidos
ou apoiados, dircta ou indirelamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura SNC e

do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuaído de forma colaborativa com os Sistemas
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;

vll - colabora!, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, pam a

compatibilizaçiio e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemâs de gestão;
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das politicas e ações traÍsveÍsâis da

cultura nos programas, planos e ações estÍategicos do Govemo Municipal;
IX - auxiliar o Govemo Municipal e subsidiar os demais entes federados no

estâbelecimento de instnrmentos mctodológicos e na classificação dos programâ§ e ações

culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o Govemo do

Estado e com o Govemo Federal na implementêção de Programas de Formaçâo na Área da
Cultu a, especialmente capacitando e qualificando rccursos humanos responsáveis pela gestão

das políticas públicas de cultura do Município; e

)O- coordenar e convocar a ConfeÉncia Mtmicipal de Cultura - CMC.

Art 35. Integram a estlutula do DepaÍamento Municipal de Cútura:
I - Centlo de eventos PÍefeito Geraldo Giacomini;
II - Museu Religioso Padre Jose Júnior Vicetrte;

AÍ. 36. São atribúções da Secretaria Municipal de Educação, Cultua e Esporte, por
interúédio do D€partamento de Cultura:

I - formular e implementar, com a paÍicipação da sociedade civil, o Plano Municipal de

Cultum - PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos Sistemas Nacional

e Estadual de Cultura, articulando os âtores públicos e pdvados no âmbito do Municipio,
€smrturando e integmldo a rede de equipamentos culturais, descent:alizando e democratizando
a sua estrufura e atuação;

III - promover o plasejamento e fomento das atividades cultuais com uma visão ampla e

integ.ada no terrirório do Mrmicípio, considerando a cultura como uma área estratégica para o
des€lrvolvime o local;
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IV - valorizar todas as manifestaçôes afiísticas € cultuiais que exprcssam a diveNidade
étnica e social do Município;

V - preservaÍ e valorizar o patrimônio cultural do Municipio;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os

aceryos aÍísticos, cultuiais e históricos de interesse do Município;
VII - máíter aÍiculação com entes públicos e privâdos visândo à cooÍreração em ações

na iirea da cultura;
Vlll - promover o intercâmbio cultura.l em nível regional, nacional e intemacional;
IX - assegurar o Íüocionametrto do Siíema Municipal de Financiamento à Ctrltura

SMFC e promover ações de fomento ao deseÍvolvimento da pÍodução cultural no âmbito do
Município;

X - desc€ntralizar os eqüpamentos,
acesso aos bens cultumis;

XI - estutua! e realizar cursos de
criação, produção e gestão cultural;

XII - eshuturar o calendário dos eventos culturais do Municipio;
XIII - elaboraÍ estudos das cadeias produtivas da cu.ltura pat-a implementar políticas

específicas de fomento e incentivo;
XIV - captar Íecursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e

progrâmâs intemacionais, federais e estâduais.
XV - operacionalizar as atiüdades do CoDselho Municipal de Cultu'a e dos FóÍuns de

Cultura do Mutricípio;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na rcalização e

participar das Coníerências Estadual e Nacional de Cultum;
Xvll - exe.cer outras alividades correlabs com as suas atribuiçôes.

§eçío II
Das Instância de Articulsçio, Pactuaçío Deliberaçiio

Art 37. Os órgãos previstos no inciso II do afl. 33 desta Lei constituem as insâncias
municipais de articulação, pactuação e delibenção do SNC, organizadas na formâ descfita na
prcs€nte Seçâo.

Do Cooselho Muoicipal de Cultura

Aí. 38. Fica criado o Conselho Municipal de CulturÀ órgão colegiado deliberativo,
coDsultivo e nomativo, integranle da estrutura básicá da Secretaria Municipal de F-ducação,

Cultura e Esporte, com composição paritfuia entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui
no principal espaço de participação social institucionalizad+ de caníter permanente. na
estrutura do Sistema Municipal de Culturâ - SMC.

§ I o. O Conselho Municipal de Cultura tem como pÍincipal atribuição aluar, com bas€ nas

diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, elaborar, acompaúar a execução,
fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultur4 consolidadas no Plano Municipal de Cultura
_ PMC.

as ações e os eventos cultuais, democratizando o

formação e qualificação profissional nas áreâs de
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§ 2'. Os integantes do Conselho Municipal de Cultural que representam a sociedade civil
sâo eleitos democraúcamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos,
renovável, urna vez, por igual período, conforme regulrmento.

§ 3o. A representaçâo da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura deve
contempla, Ía sua composição os diveNos s€gmentos artísticos e culturais, considerando as

dimensões simbólica. cidadâ e econômica da crÍtura bem como o critério teÍitorial.
§ 4ô. A Épres€aração do Poder Público no Conselho Municipal de Cultura deve

contemplar a representação do Município de Renascença, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Espone, de outros Orgãos e Entidades do Govemo Municipal e dos demais
entes federados, se houver.

Áí. 39. O Conselho Municipal de Culturâ s€nâ constituído por 06 (seis) membros
titulares e igual nú,rnero de suplentes, com a s€guinte composiçâo:

I - O4 membros ütulares, e seus Í€spectivos suplentes, indicados pelo Poder Executivo
Municipal;

II - 02 membros titulaf,es, e seus respectivos supleDtes, escolhidos p€la sociedade civil
orEarlizada;

III - 02 membros titulares, e respectivos suplentes, representáÍtes da comunidade artísúca
e cultural orgaÍrizada;

§ l' Os membros titulaÍes e suplentes representantes do Poder Público serão designados
p€lo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento
Interno.

§ 2'O Conselho Municipal de Cultura deveá eleger, entre seus membros, o Presidente e
o Secretrário-Geral com os Íespectivos suplentes.

§ 3' Neúum membro representánte da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser
detentor de cargo em comissão ou fuDção de confiança vinculada ao Poder Executivo do
Município;

§ 4o O Prcsidente do Conselho Municipal de Cultura é detentor do voto de mitrerva.

Aí. 40. Compete ao Conselho Municipal de Cultura: O CoN€lho Municipal de Cultura
é constituído pelas seguintes instâncias:

I - pÍomover a articulação das políticas de cultum do Poder Público, no âmbito municipal,
paÍa o desenvolvimento de fomra integmda de programas, prcjetos e ações;

I[ - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano
Municipal de Cultura - PMC;

III - estabelecer noÍmas e dirctrizes pertinentes à5 finalidades e aos objetivos do Sisterna
Municipal de Cultua - sMC;

IV - incentivar a participação democÍálica Ía gesüio das políticas e dos investimenlos
públicos na rárea culhral;

v - defmir parâmeüos gerais para aplicaçâo dos recursos do Fundo Muricipat de Cultura

- FMC no que conceme à distribuiçâo êrÍitorial e ao peso relativo dos diversos segmentos
culturais;

vI - estabelecei as dirctdzes de uso dos recursos, com base nas políticas culturais
definidas no Plano Municipal de Cultura - PMC;

VII - acompanhar ê fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Culrura -
FMC;
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VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e açôes e assegumr os meios
necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e fiscalização;

fX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de paÍilha e de transferência de
recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC;

X - apreciar e aprovar as diretrizes oÍçaÍnentírias da rirea da Cultura;
xI - âpreciâr e âprcsentar pâÍecer sobre os Termos de P&ceÍà â ser celebrados pelo

Mrmicípio com Organizações da Sociedade Civil de lnteress€ Público - OSCIPs, bem como
acompanhar e fiscalizar â sua execução, conforme detemina a Lei 9.790/99.

XII - contdbuir pard a definição das diretizes do Programa Mrmicipal de Formação na
Área da Culhrra - PROMFAC, especialmente no que tange à formação de recursos humaoos
para a gestâo das políticas culturais;

XIII - acompanhaÍ a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo
Município de RênÂscença paÍa suâ iÍrtegrâção ao Sistema Nacional de Cultua - SNC.

XIV - promover coopemção com os demais Conselhos Municipais de CulturÀ bem como
com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;

XV - promover cooperação com os movimentos sociais. orgaÍIizações não
govemamentais e o selor emEesarial;

XVI - estabelecer o regimento intemo do Cons€lho Municipat de Cultura;
XVII - aprovar o regimento intemo da ConfeÉncia Municipal de Cultura - CMC.

Da ConfeÉncia Municipal de Cultun

Arí 41. A ConfeÉncia Municipal de Culturâ - CMC constitui-se numa iostância de
paíicipação sociat, em que ocoÍre ârticulaçâo entre o Govemo Municipal e a sociedade civil,
por meio de organizações culturais e segmentos sociais, pam analisaÍ a conjuntura da área
cultural no municipio e propor diretrizes para a formulação de politicas públicas de Cultur4
que comporâo o Plano Municipal de Cultura - PMC.

§ l'. É de responsabilidade da Coúferênçia Municipa.l de Cultura - CMC analisar, aprovar
moções, proposições e avaliar a execução das metas concementes ao Plano Municipal de

CulhrÍa - PMC e as rcspectivas revisões ou adequaçôes.

§ 2". Cabe à Secretaria Municipal de Educação, Cultur-a e Espo.te, por intermedio do
Departamento de Cultura, corvocar e coordend â ConfeÉncia Municipal de Cultura - CMC,
que se rcuriná ordinaiamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a
critério do Conselho Municipal dc Cultura.

§ 3' A data de realização da ConfeÉncia Mrmicipal de Cultura - CMC deverá estar de
acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.

Scçío III
I)os InstruDentos de Gestiio

ÁÉ. 42. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura -
SMC:

I - Plano Municipal de Cultura - PMC;
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II - Sistema Muniçipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
III - Sistema Municipal de lúormações e Indicadores Culturais - SMIIC;
tV - Progmma Municipal de Fonnação na Área da Culnua - PROMFAC.
Panígrafo único. Os instumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura - SMC se

caracterizam como fermmenlas de planejamento, inçlusive técnico e financeiro, e de
qualificaçâo dos recursos humâíos

Plano Municipal de Culturr - PMC

ÂÍt 43 O Plâno MEicipal de Cultura - PMC, instinrido por lei pópri4 tem duração
decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiz4 regula e norteia a
execução da Política Municipal de Cultua na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura -
SMC.

Âí. 44. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC é de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Educação, Cultua e Esporte, por inteÍmédio do DepaÍamento de
Cultura que, a pafiir das diretÍizes propostas pela ConfeÉncia Municipal de Cültura - CMC,
desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Cultura e, posteriormente,
encaminhado à Câmara de Vereadores.

Panágrafo rÍnico. O Plano Municipal de Cultura deve conter:
I - diagnóstico do desenvolümento da cultura;
II - diretrizes e prioridades;
III - objetivos gerais e específicos;
IV - estratégias, metas e açôes;
V - prazos de execüção;
vI - resultados e impacros esperados;
VII - recusos materiais, humanos e finalceiros disponiveis e necessirios;
VIII - mecanismos e fodes de financiamento; e

IX - indicadores de monitoramento e avaliaçiio.

StuteDr Municipal de FiuDci.DeDto à Culturr - SMFC

Árt, 45. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC é constituído pelo
conjunto de mecadsmos de financiaÍÍrento público da cultura, no âmbito do Município de que
devem ser diversificados e adiculados.

Panágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultur4 rlo âmbito do
Muoicípio de Relascença:

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na tri Orçamentária Amal (LOA);
II - Fundo Municipal de Cultur4 definido nesta lei;
III - Outlos que veúam a s€Í criâdos Do Fundo Municipal de Cultura - FMC.

Fundo Municiprl de Cultura - FI{C
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Art 46. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FNC, vinculado à Secretaúa
Municipal de Educação, Cultum e Esporte, como firndo de natureza contibil e financeira, com
prazo indeterminado de durâção, de acordo com as regras definidas nesta Lei.

AÉ. 47. O Fuído Municipal de Cultura - FMC se constitui ío p.iDcipal mecanismo de
finalciamento dâs políticâs públicas de cultur"a no município, com recursos destinados a
programas, projetos e açôes culturâis implementados de forma descentralizada, em regime de
colaboração e cofinanciameDto com a Uniâo e com o Govemo do Estado do Paraná.

Art. 48. É vedada a utitização de recursos do Fundo Municipal de Cultu..a - FMC com
despesas de manutenção administraliva dos Covemos Municipal, Estadual e Federal, bem como
de suas entidades vinculadas.

Ârú. 49. São receiras do Fundo Municipal de Cútura - FMC:
I - dotaçôes consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Mmicípio de Renascença

e seus créditos adicionais;
II - transfeÉncias federais e/ou estaduais à conta do Fuído Muíicipal de Cultura - FMC;
III - contribuições de mantenedorcs;
IV - produto do desenvolvimelto de suas Íinalidades institucionais, tais como:

ârrecadação dos Feços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à
adminislração da Secretaria Municipa.l de Educação, Cultura e EspoÍe; resultado da venda de
ingessos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de
caúter cultuial;

V - doações e legados nos termos da legislação vigente;
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer ratureza, inclusive de organismos

intemacionais;
VII - reembolso das operações de empÉstimo porveotura realizadas por meio do Fundo

Municipal de Cultura - FMC, a título de financiamento rcembolúvel, observados critérios de
remuneraçâo que, no minimo, lhes preserve o valor real;

VIII - rctomo dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventua
realizados em empresas e projelos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de
Cultum - FMC;

D( - resultado das aplicações em lítulos públicos federais, obedecida à legislação vigente
sobre a matéria;

X - empÉstimos de instituições fin nceiras ou oütras entidades;
xI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recuBos

dos mecanismos preüstos tro Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
)(II - devolução de rccursos determinados pelo não cumprimento ou desâprovação de

contas de projetos cultuÍais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Mrmicipal de
Financiâmento à Cultura - SMFC;

XIII - saldos de exercícios anteriorcs; e

XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe viercm a ser destinadas.

Art 50. Os custos rcferetrtes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC com
planejamento, estudos, acompaDhamento, avaliação e dilulgâção de resultados, incluídas a
aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessirios ao curnprimento de seus objelivos,
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não podeúo ultrapassar cinco por cento de suas receitas, obs€rvados o limite fixado anualmente
por ato da CMPC.

Art. 51. O Fundo Municipal de Cultu.a - FMC podenâ financiar projetos culturais
apresentados 1nr 1»ssoas fisicas e pessoasjurídicas de direito púbtico e de direito privado, sem
fiDs lucrativos.

Art 52. Para seleção de projelos apreseútados ao Futrdo Mrmicipal de Cultum FMC
fica criada a Comissão Municipal de Incenüvo à Cultura - CMIC, de composição padtrá.ia entre
membros do Poder hiblico e da Sociedade CiüI.

Art 53. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC seú constituída por
membros titulares e igual número de suple[tes.

§ l' Os membros do Poder Público serão iodicados pela Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte.

§ 2' Os membros da Sociedade Ciül serão escolhidos conforme regulamento.

Arí 54. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à CulhÍa - CMIC
deve tel como Íeferência maior o Plano Municipal de Cultura - PMC e considerar as diretrizes
e pÍioddades definidas anualrnente pelo Conselho MüiciÍ,al de Cultum.

AÍt 55. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultua - CMIC deve adotar critéÍios
objetivos na seleção das propostÂs:

I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, econômica e social;
II - adequação orçamentririq
III - viabilidade de execuçâo; e
tV - capacidade lécnico-op€racional do prcponente.

§istems Mutricipal d€ Infonnações e Irdicadores Culturafu - SMIIC

Aú. 56. Cabe ao Departarnento de Culturd desenvolver o Sistema Municipal de
Ioformações e hdicadores Culurais - SMtrC, com a finalidade de gerar infornações e
estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicâdores culturais conslruídos a partir
de dados coletados pelo Mmicípio.

§ I'. O Sisúema Mmicipal de Informações e Indicadores Culturais SMIIC é constituído
de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutu:a, investimentos, produção, âcesso,
consumo, agetrtes, p.ogramas, instituições e gestiio cultural, entle outros, e estaná disponível ao
público e integrado aos Sistgmas Esladual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.

§ 2' O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicâdores
Culturais - SMIIC teú como rcfeÉncia o modelo nacional, defiÍido pelo Sistema Nâcional de
Informações e Indicadores Culturais - SNllC.

Art 57. O Sistema Municipal de Ioformações e Indicadores Culturais - SMIIC tem como
objetivos:

I - coletar, sistematizar e interpretaÍ dados, fornecer metodologias e estabeiecer pâI:âmetlos
à mensu.açâo da atividade do campo cultural e das necessidades sociâis por culhrr'a' que
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permitam a fomulação, monitoramento, gestão e âvaliação das políticâs públicas de cultura e

das políticas cultuais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano

Municipal de Culttrra - PMC e sua revisão nos prazos previstos;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a

caiacterização da demanda e oferta de bens culturais, para a consÍução de modelos de

economia e sustentabilidadê dâ culhfâ, para a adoçâo de mecanismos de indução e regulação
da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestorcs culturais públicos e
privados, no âmbito do Mtmicípio;

III - exerc€r e fâcilitâr o monitoramento e avaliação das políticas públicâs de cultura e das

políticas culturais êm geral, asseguiândo ao poder público e à sociedade civil o
acompaúhamento do desempeúo do Plano Municipal de Cultura - PMC.

Art. 58. O Sistema Municipal de Lrformações e Indicadores Culturais - SMIIC faní
levantamentos para lealização de mapeamentos culturais para coúecimento da diversidade
cultual local e aansparência dos investimentos públicos no setor culhÍal.

ArL 59. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá
parcerias com os Sistemas Nacional e Éstadual de Informações e Indicadores Culturais, com

instituições especializadas na iárea de economia da cultura, de pesquisas socioeconômicas e

demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistenle e

continua de informações relacionadas aô s€tor cultural e elaborar indicadores culhrais que

contdbuam tanto para a gestão das politicas públicas da áre4 quanto para fomentâÍ estudos e

pesquisas nesse campo.

Programa Muoicipal de Formaçlo na Árer dr Culturr - PROMFAC

Aí. 60. Cabe à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por intermédio do
DepaÍtamento de Cultura elaboÍaÍ. regulamentar e implementar o Programa Municipal de

Formaçâo na Área da Cultura - PROMFAC, tendo como objetivo c€ntral capacitar os gestores

públicos e do setor privado e conselheiros de cultur4 respoosáveis pela formulação e

implemeDtação das políticas públicas de cultura no âmbito do Sistema Municipal de Cultura-

ArL 6t. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC deve
prcmover:

I - a qüalificação técnico-administrativa e câpacitação em política cultural dos agentes

envolvidos na formulação e na gcsüio de programas, projetos e serviços cultur'ais oferecidos à

população;
II - a formação nas árcas técnicas e artisticas.

CAPiTTJLO TX
DO FINANCIÁMENTO

Seçio I
Dos Rccursos
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AÉ. 62. O Fundo Municipal da Cultura - FMC é a principal foúe de recursos do Sistema
Municipal de Culhua.

Panágrafo rinico. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recusos do
Sisrema Mulicipal de Culturâ-

ÀrL 63. O financiamento das polílicas públicas de cultura estâbelecidâs no Plano
Mmicipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estâdo e da União, além dos
demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultum - FMC.

§ 1'Os recúsos odundos de repasses dos Fundos Nacional e Estâdual de Cultura seáo
destinÂdos a:

I - políricas, programas, projetos e ações pÍevistás nos Planos Nacional, Estadual ou
Municipal de Cultura;

II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de
s€leção pública-

§ 2' A gestiio municipal dos rcculsos odundos de rcpasses dos Fundos Nacionâl e
Estadual de Cultua devená ser submetida ao Conselho Müricipal de CultuÍa.

Arí 6.1. Os crilérios de aporte de recusos do Fundo Municipâl de Cultum - FMC deverão
considerar a paÍticipação dos diversos segÍÍtentos cultuais e tenitórios na distribuição total de
recursos municipais para a cultur4 com vistas a promover a desconcentração do investimento,
devendo ser e$abelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/teúitório.

Seção II
Da Gestão Finatrceirâ

Art- 65. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta esp€cífica, e
administrados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, sob fiscalização do
Conselho Municipal de Cultura-

§ lo. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultula FMC serão administ ados
pela Secretâria Municipal de Educação, Cultum e Esporte.

§ 2'. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e EspoÍte acompanhad a
conformidade à p.ogramação aprovada da aplicaçâo dos recursos rcpassados pela União e
Estado ao Município.

Art ó6. O Município deveá tomar público os valorcs e a frmlidade dos recursos
recebidos da União e do Estado, traNferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema
Nacional e p€lo Sistema Estadual de Cultura.

Panigmfo único. O Mmicípio devení zelaÍ e contibuir paia que sejam adotados pelo
SiSema Nacional de Cultura critérios públicos e EanspaÍentes, com partilha e transfeéncia de
recursos de foÍma equitativa, resultaotes de uma combinação de indicadores sociais,
econômicos, demogriíficos e outos especificos da área cultural, considerando as diversidades
regionais.

Aí. 67. O Municipio deveá assegurar a condição mínima para rcceb€I os repasses dos
recusos da União, no âmbiro do Sislema Nacional de Cultura, com a efetiva iístituição e
f,rncionamento dos componentes mínimos do Sistema Muicipal de Cultura e a alocação de
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recursos própÍios destinados à Cultura na Lei Orçamentrária Anual (LOA) e no Fundo Municipal
de CulturÀ

Sçio III
Do Phnejrmetno e do Orçrme o

AÉ. 68. O pÍocesso de plaÍejamento e do orçamento do Sisiema Municipal de Cultura -
SMC deve buscar a integação do nivel local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos,
compatibilizando-se as necessidades da politica de cultua com a disponibilidade de recursos
próprios do Municipio, as transferências do Estado e da União e outas fontes de recursos.

Panigafo Único. O Plano Municipal de Cultura será à base dâs atividades e progrâmaçôes
do Sistemâ Municipal de Culturâ e seu hnanciamento seú previsto no Plano Plurianual - PPA,
na Lei de Diretrizes Orçamentiáriâs - LDO e na Lei Orçamenúria Anual - LOA.

Art. ó9. As diretrizes a serem obseryadas na elabomçâo do Plano Municipal de Cultura
serão pmpostas pela ConfeÉncia Mmicipal de Culturâ e pelo CoÍselho Mu icipal de CulturÀ

CAPiTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 70. O Município de Renascença deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura

- SNC por meio da assinattrra do termo de adesão voluntíria, na forma do regulamento.

ArL 71. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rcnascetrçr, ro8 vitrte e quadro dies do mês de màio do aúo de dois mil e viEte e tr'es.

/r'
ldali/J6ãÚíenelle
. Prefeito
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Rondinha, AmpérrPR.
CEP: 85640000 - Bâiúo:

OBJETOT Contrâlaçâo da Emprcsa Scrviço Nacional de

ApÍendizigem lndustrial SENÀI PR - pda a Íellizâção de c',ms
Prcfissioúliarê de Tomeiro M@ânico com Uniüde môvel.
aI dúdo â necesidadc da SccrctÀia Muicipâl de D6mvolviDeDto
Ecoúmico . Túism.
SEEBEIqE LICITAçÂo Pmes dtupc,s N'25/2021
V^LOR TOT^L: R$10.000,00 (Trúla Mil Reis)
D^T DÀ 

^SSTNATURA: 
24105/2023

Claudiâ Gze8ozeski
Códlgo Idontlrlctdor:7F9A6E2A

SECRf, TÂRIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO
RÁTIFICAÇÁO DÂ DISPE:{§A DE LICTTÂÇÂO N' 2512023

PROCES§O LICTTATÓRIO N' I'Il'023

Fica dispensda â licitação na foma do Aí. 24, Inciso - XItr, da Id
8.666/93, e suâs âli€raçóes em fâvoÍ de SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZÁGEM INDUSTRJAL - SENAI. lnscrita no CNPJ sb
n'.03.7?ó.284/0033-88, com sede M Ru Ercchirb.383 - Cep:
85640000 - Baim: Rondinha Àftpere/PR. quc lcm po. objeio â
CoDtltarào da Empr$ Sfliço N&ioral de Apmdiagen
lndüsrÍiãl - SENÀ -PR - pÂm À .ealizçào de Clr@s
Prcfisiomliare dc Tomeirc M6oico com Udidade Ílivel.
áiendeodo a necesid.de da Secretaria Muíicipal d. D6etrvolvimeDto
Econômico e Turismo. Ratifico nos temos do an. 26 da Lei Fedenl
N" 8.666/93 a Dispens de Licitação N' 2512023, em confomidade
com ô Púêcd da Procuíadona Jüídicâ do Muricípio dé Reâlez.

RealezÀ 24 de mio de 2023

MOÁCYB OLDM
Prcfeito em Exercicio do Muicipio de RÉleza

Claudia Gzegoah
Códiqo ldartlfic.dor: I ÀFE5D4F

SECR,ETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO
TERMO DE TIOMOLOGAÇÃO

Cosidefudo a dêi3ào da missão julgadoE: coBidemdo. quc
seenndo o pecer da Â§sêssoíiâ Juidi€ o pío.esso tÊmitoú e sguiu
os ditrDes dâ legislâção penúetrte, homlogo o íesultado dâ licilâção
n. modálid.dê d. P@.s dispeÍs n" 2512021, ojo objeto é a
Coitralação da Emplw S€riço Nacionâl de Aprcdizagêm
Indat iál SENÂI PR - paÉ a Mlizçào d. CuMs PrcfissioÍaliar.
de Tomeiro Mecânico com Unidade móv€1, atenderdo a nocessid.de
da S@rctaria Municipal de Desenvolvirento Ecof,ômico e Túismo.,
em favor da(s) empt§(s) relacionadaG) no resulr.do da licit ção.
adjudi@do em favor da(s) m6m(s) paB quc prodM seú efeilos

RealezÀ aos vi.te e qu$ro dis de úaio de 2023

IIíOACYR OLDRA

Claudia GuegozêsH
Código ld.Dtlícldor:D1994D25

"r.*"r^on 
rrniirrJ r, -r,nr"i*iióRf,SULTÀDO DE LICITAÇÃO

PROCE§SO DISPENSA NORMAL N.' 25/2023
PRocrssotrcrrÀiõRro N.' r4uro23

aEERTUnÀ: DrA:241052023 ÀS ll:57 HORA§.

QEJEIq coNTRATAÇÃo DA EMPRE§A
NÀCTONÁL DE APRENT'IZÀCEM INDUSTRIAL

SER!.IÇO
SENAI PR -

cuRsosREÀLIZACÀO DE

PROTISSIONALIZANTE DE TOR.I\IEIRO MECÀ\ICO COM
t .rDADE MóYEL, arEr\.DENDo Á NECESSIDÀDE DA
SECRETARIA MUNICTPAL DE DESENVOLVIMENTO
EcoNôMIco E TURtsMo.

EMPRESAs) VENCf, DORA(§I:

. SERVIÇO NACIONAL DE ÀPR.ENDIZAGEM IIIDUSTXJÀL
- §ENAI, LOTE I, COM VÀLOR TOTAL GERAI DE R§
30.0110,00 (Tn_INTA MtL REAIS)

REALEZA,AOS VINTE E QUATRO DIAS DE MAIO DE2023

JOSIÁNE ELIAS DASILYÁ
Prcs. Comissâo Licitagões

Claudia G*sôzeski
Código ld..tiÍ..dor:EF39DAA6

EsrÂDo no PÀRÀNÁ
PRETEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇÀ

DEPÂRTÀMENTO DE ADMINTSTRAÇÃO
Â},I§O DE LTCTTAÇÁO EDITÁL DE LICITÀÇÁO TOMÂDÂ

DE PREçOS X' l[l/202'

OBJETO: contrataçào de emprcs sp€§ializadâ paÍa a ex@çao de
anpliação dá cob€íum da escola Idâ Ku6mcr, confome projeto,
memoÍisl ddcilivo, planilha o4amfltária . croDogEma ffsico-

pRf,Ço M,ixrMo: R$ 276.642,11 (Duzerros c screnlâ ê seis mit
seiscenlos e quâmi8 e dois rsis ê om ce avor.
ENTREGA ENVELOPES: Até 09lt00útú do dl. !3 d. iütrho de

-_.
^BERTIJRÂ: 

13 d. jurho dê 2023, à 09:Ol ho6, râ Sala dc
Licit ções da PÍefeitum Münicipal de Rnedça.
RF,CURSm: I-ilÉ
II\TORMÀÇÔES COMPLEMENTARDS: O Edi6l complêro e
demis infotmçôes adicioDais, dúvidd e pedidos de escldsiúútos
dev€Íão sd di.igidos à Comissâo PeMúte d€ Licir.çôe§, sito Rua
Getúlio Vargd. r'901. Cenlo - Fotre/F (46) 3550-8300 e-mil:
licitacao@md@nca.pr.8ov.br.
Â pastá ÉoicÀ com intêiÍo lcoÍ do Edilal € $us r.lp6tivos Dodelos
c úexos, poddno seÍ crmimdos úo md€r€ço âcim mocion.do â
p.lrn do dia 25lO5Do23 m horúo com.Ícial ou Flo sitê
!yv..m6cm@prgov.br

Rnemç4 24 d. mio de 2023.

TIIALU ZAPPELLO DA SILYA
Prcsiddte da Comissão
PelrrÚenê de Licii!çâo

Lucianc Eloisê Llbczyk
C,ódiAo ld.ltlÍc.dor:CAt C438 I

GÀBINETE IIO PR.EFETTO
LEI N' IE47, DE 2. DE MAIO DE 2023

DiAôê sobrc o SisleDã Municipâl de CuIu do
Münicipio de RqrrscêDça . d.á ou§3s prcvidêuci6.

A Câltt@ MuDicip6l dê veÉduls, aPlovou ê {, PEfeito de
R.nÀrceíçí, sarciono â s.güintc,

Lf,I:

cAPÍTUr-o r
DrsPo$çÂo PRDLIMINAR

^ra. 
l" Esta lci ÍÊgülâ no Muicipio dc R.nâs.eÍça, o Sisretrú

Municipal d. Cultürà - SMC, qE tem por fiídidâde prcmvq o



Puná.25 deMáiodê 2023 . Diáúio O6cial dosMuicipiosdo Paraôá ' 
^NOXII 

N"2778

des€ívolvimento huliÚo. sial e e.onômicq com pl.no 4@icio

Pansnfo utrico. O Sistema Muricipal de Cultula - SMC inlegm os

Siíetit ! Eshdual e Nacional dc Cultun e sê cônstihri com PrtuciPâl
articuladoÍ, !o âmbito muicipal, d.s polinc6 públic4 de cultü4
estabel@eído me.rnismos de Sestáo compfltiüada coh os deúâi§
ot s H@dos. a seiedad€ civil.

CAPiTULO II
DÀ POLiTICA MUNICTPAL DE CULTURA

Árt 2'A polirica municipal de cultuE 6rabelece o papel do PôdeÍ
Público Muicipal na g6lã0 da cultu.!, explicitá os dircilos cul§Eis
que dçven seÍ lsssüEdos â rodo6 os müricip6 e .ieíiíc p6súpost6
que tutrdâÍEnlâft 6 politi6, prograís, p@j€tos c açôcs foniulada
e cx@utadâs pela PEfeÍu Municipal d. R.na§.enq4 @ú â
panicipaçâo dz wiedade, no cmpo da culru.

CAPÍTULO IlI
DO PAPEL DO FODER PÚBLICO MI,I{ICTPAL NÂ CESTÀO
DÁ CI]LTI'RA

Art S'A cultuE é m direÍo tunddenral do sq hutnâro. devqdo o
Poder Público Muíicipâl prover as condiçõB indispensáveis e s
pldo exercÍcio no âmbito do Municipio de Roâsceíça.

Árt 4' A cull@ é üE irponâíe vctor de d€§envolvimeDto htllr@o,
sial e eonômico e dft $r r.tada co@ um árcâ .$Êtêgi@ pa6
o dtrÍvolvimcílo süsieÍLávêl c p@ a prcmosão da p@ no
MuÍicipio d. Roemça

Art 5" É Bponsabilidad€ do Podsr Públim Municip.l, om a
paíicipâsão d. soci€dade, plocjar . folMtaÍ politicrs públic6 de
cultul", sssêEuBr . pltsdasno, pIl)mvn a wlorizçâo do
paEimôniô .ultuól mIêrial c imarúi.l do Múicipio c 6rabolGr
co"diç.,€s par. o d6envolvimcnlo da @lomia da olnrÀ
coBideEodo, cm primeirc plâno. o i eresse público e o Bpeilo à

Art- ó" Câbe .o Poder Pubtico do Muicipio pldcjú e iDpl€nt€ntá,
poliliB públi6 p@
I - asegtE os meios p@ o d6.nvolviEedto dá cultuÍa mmo dircilo
de rodos os cidadãos, @E plenâ lib€rdiâde de exp.es!ão . criâção;
ll - uiivel3dizar o acss aos bêÍs . seriços cultu rilt
III - @Dlribuir p@ a coBlluçao dâ cidadmi. cuhud;
lV - re.oúeccr, pÍolegeÍ, valoriar ê promover Â divenidadê dás
.xpressõ€§ culrumis pltgLs no municipio;
V - @mbalcr a disihinaçâo € o pí@íceito dê qudqus espé.ie e

vl - ptumôveÍ a .qui&dê siâl . rdiloÍiâl do dMvolviMto

VII - qüaliícar e g,mtir a tráDsps.àcia da geíão culluml;
vII - democmlizâr ôs prc@sos decisórios, aseguEndo s
pânicipaçào . o @nllDle sociali
IX - estrulurlr e reguldútar a ccoromia da cullu!â. no âmbito locâli
X - @trslidú a cullE @mo impoíânte v€loÍ do descnvolüMlo

XI - inle.lifcú rs tro6, os iDLrcâmbios e os diálogos irt@ultümisi
XII - @rlÍibuir p@ a prontoção da c1rltum dâ paz.

AÉ ? A alução do Poder Público Muicipal úo campo .lâ olltn
aào sê contnpõe ão *ioÍ priva.io, cm o qual dqc, *DpE que
posivel" d.s€ívolyeÍ pdrsid c bus@ a @EplcÍlêÍla.idadê drs
açõ6, witândo superpociÉ€s e d.spctdicic.

ÁrL r Â politica cultuml d.!e s.r bansveMl, 6trb.l.cendo uma
rclação eslEtégica @m 6 demais polilics públic4, m espeial com
âs politic6 dc.duqção, cofrunicação sociáI, meio smbiente, tunsmo.
ciência e lecnologia, espoíe, lazêr, $úde e sê8ünnç! pública.

Art 9'Os plúc . prcjetG de d64volú!,mio, m su! fomulaçào c
ere.ução, d.v.m sêmprc considcràr os fabres cullutlis e, ü M
aEliâção, urna ampla gam d. nhéÍios, qu€ váo da libcrdade Política,
ê.ônômic, e r..ial rs ôDoínmidades individuis d€ sâúd., êducâsão.

cultüq pÍodução, aiatiúdâde, dignidade p6wl c rêsp€ito ao6

diÍEirc húnâíos. coníorme i.dicadoÍs siais.
CAPÍTIJI,O ry
DO§ DIREITOS CULTURAIS

arL 10. Cabe ao Podú Ptiblico Muricipal 8@tir a lodos o§

lnuicipê o pltu exercício ôs dircilos oltudi§, eúierdido§ @m:
l-odirênoàidítlidâdeeàdiveEidad. cultuml;
II - o direilo à lis. criação e exp.essào;

III - o direito âo lil,re ac€sso à culturâi
IV - o direilo à li!Íe ditusão;
V - o dircito à liw paíicipação na! de€isões dê pôlili@ cultuEl;

VII - o diEiro !o intftâsbio oltunl r&ional e inr€Eâcional.

CAPÍTÍJI,O V
DA CONCEPÇÃO TRIDIMEN§IONAL DA CI'LTURÂ

Àrí ll. O PodeÍ Público Municipal comp@de a mcepgâo
hidimeosional da culturá - (i) siEbóli.À, (ii) cidadã e (iii) ecoDônica

- coDo tuídrm.nto da politica mlrnicip.l d€ cultuE.

§cçno I
DrDimlNno SlDbóüc! da Cültü..

Ârc 12. À dimcísâo siDblica da cuhE coúpreendc os bêú dê
Íat!,lez Mt riàl ê idtqiâl quê coníitueo o paniflôíio cultuEl do
Múicipio d. R.!l,gnça, ab@8.ído todos os mdos d. üve, fú
. @ü dos dif.r.Ítcs 8rupos fomadoÉ da ci€dãdê locâ|, conforúe
disposto no aí. 2ló dr CoDstinrição F.deÍal.

Àrl. 13. cabe @ Podí Público Municipal Írcmov.r . prolegs 6
infinitâs p6ibilid.d6 de qiação simhilica qprÊs$§ cm modos de
vid!, qenças, v.lores, púti6, riluis ê idntidad6.

Arr 14. A poliri@ cultuBl d.vê cotrLÍDl& a exprc5jso6 qu
c@cteriam â divúsidâde culturll do Muicipio, abEng.ndo toda a
produção nos campos d6 @llura! popular€s, eruditas e da indúshia

ArL 15. Câbc Âo Poder Publico Municipal prcmover diáüogos
iniftultlEi* nos pla.6 locsl, Íegionât, Íacioml e inlemacioml.
coBidenDdo âs dif@trte§ coÍcÊpçôes de dignidad. ttl,lt@ com
in$rmros dê coNrruçâo da prz, moldáÍlá @ padt6s de c6âo,
i.teBrsçiro e h8Ínonia eítre os cidadÀos, .s @úüDidads, os gupos
sociâis, os povos ê 4 naç:Gs.

SeÉo rI
Di lrbe..io Cld.dt.t Col.[n

Art ló. Os direitos cultunis f4m pÀíe dc dircilos hu,mc e

devem se coDstituir num plâtaformâ de sustenbçâo das políicas

Àrt 17. Cabe ao Podú Plibli@ MuDicipal 6seeumÍ o pleno cxercí.io
dos dirciros culturais a todos os cid,adáos, prcmvodo o al:es
univdsal à c1 im poÍ @io do Blimuto à cÍiâção aÍtlstica da

demodâtiz.Éo drs c.ndi9õ6 dc prcdüçâo, da oferlâ dc foÍtração, da
cxpasão dos m.ios de ditu ão, da ampliaçno da possibilidÂds de
tuiçâo e da liw.irculaçâo de valoíÊs cültuÉis.

Aí. r& O direno à iddtidade e à divGidrde cútuFl dwe s€r
àsÉ€gEdo p€lo Podq P,júli@ M@icipãI poÍ Úleio de politie
públicâs d. prorDoÉo ê prct çâo .io paliiúônio cultuial do Ííuricipio,
d. prcmção c protcç5o dâs c.lrlluns indigúc, populác e aÊo-
bÉsilêim! e, âind4 dê iniciativ4 voliad6 pam o rc.onh..iúento e
valorizâçâo dâ cuhuE de outÍôs 8rupos sociais, étnicos e de sênerc,
conforúê os anigos 2l 5 ê 216 dr Coístituição Fedoml.

tut 19. O direiro à p.íicipáção na vi.t! cultMl deve ss sseelrâdo
pelo Pod€. Púülico Muicipâl @m t gmtia its pleí! libed.d€ P@
criâr, nuiÍ . diftndi. â cultuB ê dâ niio ing€ÉÍcia 6latal na üda
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4n.20. O diEilo à participaçào na üda oltúFl dwe sú dsegúãdo
igutmflte às p6sa com deficiência, quê .lév.m rq stutidâs
condições d. acGsibilid.de e oporturidadB de d€senvolvs e unla
seu rotacial criativo, àílsrico e iütelectuâj.

Aí. 21. O estimulo à paíicipaçào dâ sociedade nas decisões d€
politicá curtual deve seÍ cf€tivâdo poÍ meio da cri4Ào e aniculâÉo
de conselhos paÍiiáÍios, com os rep.esê antcs dâ súiedade
dcmocmdme e eteiios p€los rcpeclivG s%m6t6, btu @m, da
rcaliaçào dê coDfeÉnci4 . da iníalaão d. colcgiâdos, conissões e

Se§lo III
Dr DiDeNno EcotrôDlci dr Cul.ün

^rL 
22. Cab€ .o Podcr Públi@ Municipâl c.iú 6 .oÍdiçõ€s pârà ô

dMvolvimdto d, culluE cmo 6?áç0 d. iíovâção c €IpIBão d.
crialividâdo locâl c fotir. de orbriuidadB dê gcnsão dê ocupações
pÍodulir ê de rcndá. fomentando a suíenhbilidad. . prcmmdo a
desconcntração dos ílu6 de forúÁçAo, produçào e difiEão das
dislintas lingugús .nhtica! e múltiplas expressõ$ cuh@is.

Aí. 21. O PodeÍ Público Múicipal deve fomcnla a eonomja da

| - sistem de prcduçâo, Mtúiâtizdo 6 cad€i.s produti!6s, Íuú
pttffi que ovolva â§ Ê§ê§ de ÍÉsqüs4 formação. pr§düção,

ditusão, distribuiçào e consüio;
Il . elmro dtEtÉgico dÀ @oooja cobl.mpoiincâ" .ú qu. s
configüa como uú dos s.gm.Dlos Mis dinâmicos . important fator
d. dsenvolvimqto cconômico ê seial; e

lll - conjuto de vÀlo.es e pÉtica que têm como referêÍciâ â
idmtidade € a diversidad€ culiúl dôs povos, posüilitando
comparibiliã modmizâçâo e d66voMllElo hulÚo.

Ara. 2a. As politiE públi6 no cmpo da eof,omia da cultüE
d.vem otendú os b€ns cultuEis @mo port .iorÊs dc id.ias, valorcs e
seÍiidos qu€ conslitu.m â ideítidâde e â div.Eidade oltuBl do
municipio, .âo restrilos ào scu valo. mmartil.

Aú. 25. As politicd de fomqlo à sltu deveD sü iírylemotâds
de âcordo com âs esp€cificidades de cadâ cadeiâ produtiva.

AÍ. 2ó. O objêtilo das politi@ públicâs d. fomêrlo à sulru!á Do
MuDicipio dê deve seÍ cíimülaÍ a criáçào e o dcs.Ívolümedo de
bcn§, pÍodütos e spiço6 c a 8ffi9âo de @úecidrcnlos que sjú
compâÍtilhâdo§ por iodos.

AÍ. 27. O Podcr Públio Muicipal devc apoiâr os srtistas c
produtoros olrursis atuútes no nunicípio pm qu. tdham
asseg@do o direilo àuioEl dê sús obÉ, considdndo ô dAeno dê
acdso à cúltr@ por lod. sociêdad€.

CAPÍTI]LO I'I
DO SISTEMA MT'NICIPAL DE CI'LTURA

Âí.2t, O Sistena Municipâl de Cultua SMC se coDstitui nm
iNtumc o de âtticülâção. gestão, forerro c promoçào de loliticd
públi6, bú como de infomaçâo e fomaçâo M área cultunl, terdo
com essêDcia a @oÍd6à9ào e ooprÀçâo iDtêÍgovemúeátal coú
vi§as ao fonaleime o iÍrstitucioúI, à ddocrltizaçâo dos pro.êssos
deisóÍios e à obl€trÇâo dê eoÍomicidadê. eficiàci4 ê6cici. ê
efelividade Da aplicâçno dos ffi públic.

Árt 29. O Sbtê@ Municip.l de CuttE SMC turdúEota*e ,á
polnicâ municipal dc cultün êxpressá úeslâ lei ê nas suâs diEsües,
etabeldda no Ploo Municipal de Cultura- paB iDslitur um
puos$ dc gestào @mpaíilhada com os dcmis .nlês fedeÉtivos da
República B6ileiE - Uniâo, Esrados, Municípiosê Distriro F€deBl
@m sE rcspeclivd políic6 e irstiluiçôes cultuEis e a siedade
civil.

Âí.30. Os p.incipios do Sisl€ma Mmicipal de Culnll! SMC que
devem orieítar a condulâ do Gov€mo Municipal e dâ sociedade civil

E s6 relaçocs como parceiros e rÊsponúveis pelo su

l - divdidadê da expreseõ6 cult@i6i
ll - univêrs.lizâção do acesso aos bos e sryiços cultuEis;
Ill - fomato à prcduçâo, ditusão e circulação de coúecimento ê be$

lV - coop@çâo .ntre os ú16 federados. os agútes públicG e

p.ivados alüets na át@ cultural:
V - i egrâÉo ê iúerà9ào í. dmção d4 politi6, prcgraiâs,
projetos e açôes deservolvidas;
vl- @mplemenllndâde nos papeis dos âgenres cu ltuEis.
VII - trusv€Balidâde dâs polític6 cultumisi
vlll - autoíomia dôs entes federados e das inslituiÉes dâ sociedâde
civili
lX - FaispaÉnc'a e compoíilhmdro da,nfomÀções:
X - d.@rúáçào dos plt)(§s deierios com páí'c,pâção e

XI - d6.€nrâ1i2.ção âniculadã e pactulda dã g6lã0. d6 ffis c

XII - mpliação progKiva dos reuEos coniidos nos orçúenlos
públicos pda a eltua.

CA}ÍTULO YII
DOS OBJETryOS

ÂÍL 31. O Sistem Municipal dê CultM - SMC tem com objelivo
fomule ê implúiar politicas púbü6 de cultur4 demociáiicás e

DctuenteE pâctúâd.s @B a wi€dÃd. civil c coh os de@is eni6
da fedeÉçào, prcmovcndo o dêdvolüm.rto - htllfuo, s@iâl .
ecoíômicô com plêno .xencio dôs diÉnos culúDis e acesr àos

beÍs s wiços cullutãk, no âmbito do Mutrioipio.

ArL 32. São objetivos Bp€.ificos dô Sislem Muricipál de Culim -
sMc:
I - stabeleü um prc.esso detuúÁtico d€ panicipâção nâ 861âô da
politicas € dos rccu.sos públicos na iáM cultur.l;
Il - asgm. üM pa.lilha equilibÉd,a dos rclms públicos da árca
dâ cultun entre os div€rsos sêgm€ntos aíisticos e culturais. distilos.
rcgiôes e bairos do municipio:
lll - articDlú e implemente loliticd públicas que prcmovâm a

inlemção da cultum coin ú ddais áreâs, consideredo seu pâpel
eslÉÉgico m pmcBso do desdvolvimeDlo sustêDtável do Muiclpior
lV - prcDovs o irlercâDbio @D os d.mis 6tes fedeEdos e

institüições müicipais pm a fomaçâo, câpâciiâ€o e cimlãçâo dc
b.ns e sêfliços cullurais, üabit?rndo â coopcr!§áo teclicá e á
olmE{ào d6 rus 6m(:effi e htlllwos dispodveb:
V - c.iú instom€nlos d€ gestào pe &ompânhúleíto € âÉlirçãô
da politiB pública de cuhüÉ dsenvolvidd no âmbito do Sist€ma
Municip.lde Cultura - SMC.
vl - estãhêlêcB pücerias @rE os setoB público e privado nd ,ârcâs

de sestâô e dê ponôção da cultuÉ-

CAPiTT]LO VIII
DA f,STRUTI]RÂ

Arul. IDteeÉm o Skl.ro MúicipÀl de CultuE - SMC:

a) Sefttâria Municipal de Educáção, Cultura e Espoíe, por
iíieÍmédio do Depanamento do Cúiurâ.
U - níirc'â! de arr,culagào. paciuçào e dehb6çào:
.) CoD*ltto M@icipat de Cult rÀ
b) Cúfnêncà Muicipal de Cultm - CMC.
lU - irstruúeúos de ges.ão:

Plâno Municipal de Culluá - PMC;
b) Sisr@ Muicipâl dc FiDaacieenro à Culturâ - SMFC;
c) Sistem Municipal d. lnfomaçõs e Iídicadorcs CultuÉis
SMUC:
d) ProgÍâmâ Municipal de Fomaçãô na Ároa da Cullurâ -
PROMFAC,
PaÉgÉfo úni@. O Sistêm Municip.l de CultuE sMC eslaú
articulâdo côm os demris sií€ú6 úúicipais ou politiE Eloriais,
em esp€.iâ|, dâ educação. dâ comüíicâção, da ciênciâ e l€cDologia do
planejâm€nto uôano, do deseílolvimênb emnômico e sociâI. da
indústria ê @mércio, dÀ rclaçôes intemacionais. do Beio mbieÍte,
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do lúismo, do espoíc. da súde. dôs direiros huMos e da sgutuça,
clrfonÍE reeulanent çõo.

§eçao I
Da Coorden.çio do Sht€Dr Muolclprl dê Cültürr

Art 3,1. Cotup€le à Smtâriá Mmicipal de Educaçâo, CultuÉ e
Espone. por intemcdio do Dcp.ímro d. CulrurÀ corío ôrgâo
coordênàdor do SislcM Múici!.1 de Cultu - SMC:
I - €xerc€r a coordenação gelll do Sistema Municipal de Cultun
SMCr
ll - pÍomover r inlegâçâo do Municipio ao Sisteú Nacionsl de
CúItuÉ - SNC ê e Shrsma EslÂdul de CultuE - SEC. por meio d!
a\srnaluE dos respe§Iilos lemos de ade§áo voluntáriq
III - inslituir as oriêntaçô€s e delibemções ÍoÍnativas e de gdão,
aprov.da nô plêí:írio do CoElho Mwicipal de Cultural . É s6

ry ' implemfitar. no âEüito do govmo mu.icipal, d pa.1uaçõ6
&ordlda na Comksão IíldgésiorÊs TÍipaÍtiie CIT c âpmvadâs
pelo Consêlhô NacioÍal dê CultuÍa CNC e Da Comisâo
htêÍgêsroÍ€s Bipartitê - CIB c lprcvada pelo C(relho Eslldud d€
CültrÉl - CEC:
y - enilir rccomedações, resoluçôes e oütros pÍonunciamertos sobE
maté.id rcl.cionadas com o Sist€mâ MuÍicipâl de Cultura - SMC,
obseflâdas 6 diiErias aprcvad6 pelo Consêlho Mlnicipâl de

VI - colaboÉ pe o desmvolvimdro de idicâdor€s e p.râmetro§
qudrirativos . qulitltivos qu. contribud pe . dêsc.niÉliação
dos be0s e s.reços cultumis prcmoüdos ou apoiados, direta ou
indiEtarmie, @m Éürsos do Sisr.mâ Nacioml de CultuÍa - SNC e
do Sist.ÍE Eslrdu.l de Cultum - SEC, aiudo de fol@ @bboÉtiva
coD 6 Sist@ N&ioD.l ê Estãdml d€ lífornaçõês ê lndicado.es

vll - colâbotu, íô embito do Sislsffi N&ionsl de CultuE - SNC,
páÉ a comparibilizaç5o € iíterrção d. norm§ pccdimnrG
t@nicos e sisiemd d. g6üio;
VIII - subsidid a formulaçâo e â implementaçâo da políti@s e açô€s
transveBais dâ culturâ nos progmmas. planos e âçõ€s estrâlégicos do

rX - .uxiliar o Covemo Municipãl e slbsidiü os deMis 616
tuerâdos m est bclecimmro de instnmtos merodológicos ê Íâ
classific{çâo dos prcg!?lB e açôes olturais do âmbito dos
resp€ciivos plano§ de culunl
X - crlaboÍEr. do âmbno do Sisha N&ioml d. Cult@ - SNC. com
o Govemo do Estâdo e com o Govemo Fedenl m iúpleúEíisçno de
Prcgamâs de ForInsçâo M ÁEa da Cultur4 sp€cialmmte
€p&it.ndo € qualificando r€cuísos humos respoúíveis pclá gestâo
dÃ políticG Pliblics de cultuB do Münicipio; ê
XI- M.daa e convM a Coílirmiâ Municipât dc Cuhu -
cMc.
Ârt 35. hleglm a estrutuE do Departanmto Múicipat d. CulruÉ:
I - Cenúo de eventos Prefeito Geraldo ciacomiDil
II - Museu Religioso Padrc José Júnio. Vicúle;
a.L ló. Sào at ibuições dâ SÉrctaÍia Municipal de Educaçáo, Cultum
e Espoíe. po. iíiennedio do Dcpaíâmenro de CultuÉ:
I - formulaÍ e iÍrplementar. com â panicipação da sciedâdê civil, o
Plâm Municipal de Cultu - PMC. ex@ulaDdo rs polities e as açõÉs

Il - irryl€meDtrr o Sisie@ Münicipãl (b Cuh@ - SMC, iÍregràdo
G Sistu Nacioíal e Estadul dê CDllürÀ âniculrnô o! Ílore§
públicos e privados nô âmbilo do Muriclpiq esÍulüÍãtrdo €
integrãldo a Íede dê equipmmros oltei§, d€scdrÉliãdo q
demcEliado a su c§trul@ e atuaçâoa

lll - pMnoveÍ o plánêjaltmlo . fommto d6 ârividad6 ohuEis @E
umá visão ampla e iír.gEda no llriróÍio do Municipio, consid@do
a cuhuE como umá Á.ea eskâtégica pam o des€nvolvimenlo locâl;
IV - vàloriâ toda ,s úúifc$açõ6 aíisticú e @ltunis qu€
expíssm a diveBidrd. ah'@ e socral do Múicipro:
v - pÉsê^E e valoriaro paElmônio olnDldo Múicipio:
Vl - pesquiw, EgistBr, clasi6cú, orymiar e eÍpo. @ públi@ a
docúmertáção arthricos, cultunis e históri@s de
iÍl€rers. do Municlpior
\r'II - Íunter aniculâção @m cntês públicG c privados vimdo à
.mlllDôô m ,.õ6 m á@ da cultM:

vI[ - promovd o inleÍ.âmbio cultuml em nivel .€gionar, nacioÍal e

IX - arsegurJr o turciorameDb &r Sisl@ Muicipal de
FinânciaEl.úo à Cultum - SMFC . pmmovú açõ€s de fomento ao
desenvolúnento da produçâo culúal no ânbito do Muicipio;
X - descenhâlizar os .quipmenios. às ãçõ6 e os evenios culturâis,
deúocdrizaodo o &cse aG btu culiuràis;
xI - 61runE e .e.lia cl]Ms de fotmçÀo e qualific.çâo
!rcfisional m liÍ6s de criação. prcduçào e geslão qltunlj
xII - esttutumr o c.lendáío dos evcnios cultusis do Muictpioi
XIll - €lrborrr esludos d6 @dcias produrivA da cultur. p@
rmplelmta! polnrG .sp«ifrG de fomnto e incndvo:
xry - caprâ. recGos pm prcj4os e prcerálE .speifi@s júnrô a
órgãos. mlidades e progrànE intemacioúàis, fedcEis e eslâduais.
xv - op«âcioMlia ás 5riúdad6 do Conselho Municipal de CultuÉ
€ dos Fóruni de culurra do M@icipio;
xvl - lE.lie a Confeêrcia Muicipsl d. CultE CMC, @lâboú
!â r€alizaçáo e püticipd d6 CoÍfd€ncid Esradul e N&ional de

XVII - exeÍcer olrtrd aliüdad€s corrÊlatas com a3 s@ atribuiçóes.

Sêçio ll
Dâs ltr!.ânclr de tudcülrsõo, Prclu.§no DeUbcnçio

Art 37. Os órgãos peüsros no incis lI do an. 33 dcsta Lêi
@nstinrcn 6 irsdDci6 muicipàis de aniculaçâo, p&tuçào €
delibedçâo do SNC. org.liuda na fot@ desnla n, plegl. Seçào.

Do Con!.lho MuÍlclp.l dê Cúltrr.

tut 3& fica diâdo o Coí.elho Muicipâl d. Cultula ôrgâo
col%iâdo delibsativo, @eltivo c notmtivo, inle8mle da estrütú
básiôa da Se.rcldiâ Municipál dê Educação, CultuE € Espone, com
coryosiçâo pditíriâ cítrç Pôd€r Público € Ssi€dad€ Civil, s
corstitui no principal 6p.ço de panicipação so.ill inÍitucionsliada
de ceitcr pemúoi.. râ 6t !§!É do Sisl€M Municipal dê CúlhÉ
SMC,

§ 1'. O Conselho Municipalde Culturâ iem como principal anibuição
atuâ. com bde nâs diretÍizes prcpostls pela ConfeÍêDcia Municipal
de CultM. êlaboú, rcomÍErbú a execuçãô, fisc.lizrr e avalie â§

polÍicts públi@ de cultua @Bolidâda Do Ple Muicipâl dê
Cultum - PMC.
§ 2. Os inlegÍanr.s do Con§€lho Mmicipâl de CultuÉl que
íepÍÉsêotam a sociêdâde ciül são eleitos dcmo@úi)atmte, pelos
Gpetivos s mqtos c têm @dáto .ie dois ano., movávd. u!r,
vez, po. i8üal peÍiodo, corforne Íegule o.
§ 31 A rcp.é§.ntáçâô da sociédrdê ciül úo Conselho Müíicipal de
Culturâ dcve conlomplâr na u composiçào os divms scSmenios
sÍtisticos . @ltuÉis, cmsid.@do G ditmsôG simbólica, cidad, ê
dôúôúi.a da mlrú, bêm @m o critéÍio reEitori.l.
§ 4'. A represdtação do Pôdd Público no Conselho Municipal de
Cultum deve conlemplar a reprcsenlaçâo do Municipio de
Renascença, por meio & Srcretâria Municipal dc Edu@çâo, C!1tuú e
Esporte, dc Ntros Órgãos € Enti.lad€s do Govemo Municipal e dos
demis enrcs f€dêmdos. se touver.

Art 39. O Co6€lhô Muicipal d. CultuE será corstituido por 06

Geis) m.mbbs tituldcs e igual niúnêÍo {te suplcnres, con â seguhie

I - 04 mêmbros ntulâtes, e sB cpetivos $plarê, indicados pêlo
Podq Exmtivo Müicipal;
U - 02 ombos titulaB. e s6 GpectiG suplútes, êcôlhidos p€la
so.iedÂd. ciül qgânizâdaj
IIl - 02 m.mbm tilulatEs, e rEsp€ctivos süplenres, ,rpírsêÍlaDts da
cômunidád. âniíicá e cültllal org.uiadâ;
§ l'Os mêmbrcs titulacs e splent.s rcprc*ntânlês do Poder Público
srâo dcsignados pelo rcspetivo órsão e os rcpresênl.antes d!
siedadê civil são €lcitos @Ífoirl€ Resnneíto lntemo.
§ 2" O Cons€lhô Municipal de CultuE devdí clegú, entre seu
m€úbros. o Preside e e o Sercúrio-Genl com os respectivos

§ 3' Nenhum membro rcprsent rte da siêdade civil, titulaÍ ou
supleot . pode.á s. del.nioÍ dê c8.go €m comisao ou tunção de
coÍfidcâ üncuraíb âo Pods Erêcutivo do Múi.lDio:
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§ 4" O P6idole do Conselho Municipal d€ Cültura é deteítor do

Art 40. Coúp€te ao CoÍselho Müüicipal dê Cühu: o Coüsêtho
MuDicbal de Cuhm é coÍsiituido pelÂs §€guiDtcs hstânci4:
I - pmmover â aniculâçáo drs polit cas de cultur! do Poder hiblico.
oo áEbno ruicipâI, pârà o des.ülolüúeúio d. foÍln, irtêgÉdâ dê
proginar p.ojêtos . .§ô€s;
Il - prcpor e aprovar as diretrizes geràis, acompanÀar e fiscâlia â

exeução do Plúo Municipâl de Culturâ - PMCi
Ill - €stabeloc.r nomâs e dirctria peíineDtes & finalidades e aos
objelivos do sis(em Mlnicipal de Cultum SMC;
lV - incdrivü a P3nicipsção dmomitica ra geslÀo d6 poliriG e
dos iDyestiDfltos públios na ára cultuml;
v - defiri. pa.âmeEos geÍais pâE aplicâçào do§ .rcursos do Fmô
Muicipal de Cu!tuE - FMC no qú .oí.me à dist ibuiçào tditorial
e ao p6o rclarivo dos div.M samflros olruis;
Vl - 6tabd66 a dir.úirs de N d6 Euls. com be .a
políticd @lttlBis dcfiridÀ no Pldo MuÍicipâl de Cuhua - PMCj
VII - acoDpaúar e fiscaliz.r a âplicoção dos remos do Fúdo
Municipal de Cultua - FMCi
VUI - âpoiâr â des.eDtralizaçâo de progrâmÀs, projetos e âções e

.!seg!Íár os meios íe.êssriúios à su execuçâo e à panicipâçâo social
relacionada ao controle e fiscâlirãção;
tX - cotrEibuú p@ o apdmoImdto dos criiérios dc pârtiha e dc
Fdsfqência de @ursoi no ànbno do Sistemr Nâcioml de Cultu
sNc:
X - apmiü . apovú a diretrizd orçd.ntáúiB da Árcâ drô culrMl
Xl - apEie. aprcscrtâr ÍEreceÍ sobre os T.rmos d. Parceía â §.r
célebmdos p€lo MunicÍpio com Orgoizaçô.s da Sociedade Ciúl d€
lnl€BsE Públi@ - OSClPs, bem @m @mp.nhar e fis{alizar â sua
exeução, .oífoín. detmina a Lá 9-79t0/sr9.
XII- mribunpaE a dÉfiniçãô dÀ diÊrizs do PDg,im Vmicipãl
dê loníaçÀô ía AEa da CultM - PROMFÂC. .sp«ial,mre no que
lsnse à fomção d. @tl,s hu@os pe a g6(à0 dÀ polítie

XIII - acompdhar . cx..ução do Aco.do de Cooperàção FêdêEtiva
a§sinâdo p€lo Municipio & R€na§cença pam suâ integâção ao
Sistcma N&ionãl d. Cuhu - SNC.
XIV - prcmovtr coopemçâo com os demis Conselhos Münicipais de
Cültua, b€m como com os CoNlbos Est du!k. do Distrito redeBl e

Xv - pmmovd coop.r!§ão mm os movinêrios sociai6, orga.izaçõ€s
nno govêúâI!êntâis e o sebr úlpiesâriall
XVI - gtabdeq o rcAi@io intem do C(relbo Muicipol de

XVll - aprcr o rcaiffilo iot mo da Confa€Íciá Müoicipal dc
cultuá CMC.

D. Coúêrêrci. Mudch.r dê Cultun

Art 41.,{ ConíeÉnci! MuÍicipâl de Cultum - CMC constitüi'se
nuM in51ància de psrticipaçào wial, eD que ocore articulação enlE
o Govmo Muicipàl e á siedade civil, por reio de oÍgoiaçô6
cultumis e *gm.nros siais, p@ dalisât â coíjutün ila á!eâ
cultüal üo municlpio . propor diiehizes paÍa a foínulâção de
polilicd publicas dc Cultur4 que ompoÉo o Pleo Múicipal de
CultuE - PMC.

§ 1". É de rêspoúsâbilidâde dâ Confêrtucia Municipal de CúrtúÉ
CMC ni'isr, a!'Íovar' ÍDoçôen propciçó€s e alaliü a qecuçãó dr8
rerls coDc@@rês âo Plao Muicipâl d. culru PMc . .§
E§peclirc cüsôê ou !deqüaçõ6.

§ 21 Cabe à S@raÍis Muoicipal de Educ.çào, CultuB. Espon€, po.
intemedio do Depaíân€nto de Cultum, convocar e coodeÍú .
Conte6ciá Municip.l de CulüB - CMC. que * FuniE
ordinariamenle à cadà doh aíos ou €xbâordinariam.nl.. a qualquer
têÍpo, a critério do Coís€lho Múicipal dc Cultuã-

§ 3" A data de Mliaçào da ConfqÉIcia Municipâl de CulnE CMC
deverá 6r{ dc àcordo com o câlendáÍio de coÍ\ocâsão d.s
CoDfeÉrcias E$ldual e NâcioÍâl de CultuE.

Seçao In
Irm l.§trümêníos d. G6iiô

ArL 42, Cüstitum-sc em insrruDmlos d. gpslâo do SisleM
Municipal de CuhM - SMC:
I - Plúo Múicipal de CultuÉ - PMC:
ll - SisréM MüDicipal dê Fúüciat]mro à Cultum - SMFC;
Iu ' Sisl@ MuDicipal de Irfomçoes e lndicadoÍes Cuhmis
SMIIC;
lV - PÍoeramâ Municipal de Formação na tuea da Culua -
PROMFAC,
PúásÊfo úúico. Os inírumenbs de gêsúô dô Shtcma Municipal de
Cultum - SMC se cáBcterizd otu fêdúentls de plsíejanenio,
inclulive Écúico e finânceiro, e de qüalifiqçÀo dos Íecusos

Phm Mui.ip.l & Crllor. - PMC

Aí. 43 o Pldô Municipal d. CultuE - PMC, if,sriruido poÍ lei
própriâ, ld duação decenal e é u insEum.nto de pldêjderio
cstrãtêeico que organizÀ regula e Doneia â cxecuçâo da Pollticâ
Muicipal de CultuE Da peGpectiva do SistemÁ Municipâl de Cultura

sMc.

A.L 44. A elabomçào do PImo Múicipal de CúltuE PMC é de
rcspoosúilidade da S..rctaliâ Muicipal d€ Educ.çáo, CdhE ê
Espone. por inmédio do D.p.iaerro de CultuÉ qúe, â paÍtir das
diErriz6 proposI.s p.l. CoífqÊDciâ Muicip.l dc Cuhm - CMC,
desenvolve Prcj.lo d. L.i a s« sbm€tido ao Consclho Münicipal d.
CultúÉ e, postsiomútq dcaminhadô à Cám.E dê Vercádores-

PeáAnfô úúico. O Plano MuÍicipál dê Cultüm dcve mít€r:
I - dia€nóíico do dcgvolvitMto da cultuEi
ll - direldz6. prioridrd6;
III - objetivos B@is c espeificG;
ry - estÉtegi6, m.tas c açôs;
V - pmas de execuçàor
\rI - Íesultados e impâcios espeÉdos:
VII - ,@Ms mat.riais, humanos c finaDcciros dispoíiveis e

VIll - memismos e fontes de firmciuenro: e
IX - indiedoB de monitoÍàmenro e avaliâçâo.

Slí.M Muicip.l de Fb.trd.rlEto À Cúltun - SMrC

Àrr,15. o Si§eM Muicipál dê FittfuialtDro à CulrM sMFc é
.o.stitüi& pêlo coíjunio dê mé@isms .i. finú.ialmlo públim da
cultsIJ, no âmbib do Muricipio dê que dêvem scÍ diveBificâdos e

Paúsmfo úuico. São mecatrisms dê financiamento püblico da
cúllúr4 no âmbito do Municipio de R6Nença:
I - O.Ém€nrc Público do Municipiô. cstab€l€cido nâ tei
oaameD&íri! Anual (LOA):
II - Fundo Municipàl dc CulturÀ definido nesL lei:
III - Outrcs que v.nhâm a sq c.iados Do Fúdo Muricipal de Cultua
- fMc.

Furdô Müricip.l de CultrÍ. - rNC

Art 4ó. Eica diÀdo o Fündo Muúicipal de Cultur - FNC, vindlâdo
à ScrErariâ Municipal de Edu@ção, C.úüÉ e Esporte. cono fiúdo
de oatueza coúÉbil e fD@eil4 çoú pr.zo irdel€ÚiDdo de
düEçào, de eüdo com 3 rcg6 defiridâs ncsrâ L.i.

^rr 
a7. o Fudo Muicrpal de cuhú - FMC * constttui tro

principal mMnismo dc finmcimolo da polílicas públic6 de
cultuEno mu.icipio, com recuEos destinado! a prcgEmd, prcjôtos e
ações culturãis implemenlados de fomâ desccnralizâda, êm regimê
de colaboraçâo e cofinanciamento com a Uniâo c com o Covemo do

Art 4E. É vedâda ! ulilização dê Emos do Fundo Münicipal de
CultuE - FMC com d6pcs de mütcnçâo administEtiu dos
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Covmos Múicipal. Estáduâl e Fedml. bem com de süâs eítidades

-A.ri. 49. São receiras do Fudo Municipal de CultM - FMC:
I - dokções consisnadÀs É tri Orçámeotáriâ Ánual (LOA) do
Municipio de RmsccnÉ € seú déditos adicionrisi
II - trânlfqênciõ fêd@is e/ou 6ráduis à cont! do Fúdo Monicipál
d. Cullu - FMCr
III - contribüções de mânr€rcdoÍEs;
IV - prcduto do dcsenvolvitr o de suls fràlidades iI§tiluciomi§,
tais cot p: alBad!ção dc preç6 Ébli$ cobEd6 pGIâ cdsào de
bêÍs municipais $rjeilos à administr.çno de S.úÍerrÍia Municip.l de
Educâção, CultüÍ! e Esponei lEsullado dâ vcnda de ingÍlssos de

esperáculos ou de outrcs qolos artisticos ê pÍomoçõês, produios €

seNiço§ de caníter cultumli
v - doâçõ6 o legdos nos totms dâ legishçno vig€nto;
vI - subvmções c ruilios de eíridads dê qulqüú mruEzr,
inclusive de orsâlisEos inlermionais;
vll - reembolso das opeBções de ehpréstimo potuentum rÊalizadas
por mêio do Fundo Múicipal dê CultuÉ - FMC, a tltulo de
firamiamento .e.mbolúvê|. obcerlados ditâios de rEmüreÉção
qu€, oo dnimo, h.s presde o valoÍ ÍÉâli
VUI - retomo dos Íê$ltados econômicos prcvoieotes dos
iDvestimmros podmtua Ealizâdos eE emprôsÂs e projelos cútuis
efáivados mm r€cursos do Fmdo Municipal .l,e Cuhn - FMC:
D( ' Buliádo da apli@çô6 m titulos prúàlicos fed@is, obed@ida à
legidrção ügent. sobre a mldiâ;
x - eÍnpÉstinos de instituiçõ€s fin.ncêiÍá! ou ousa§ €!ti.lad.s;
XI - saldos nâo utilizados ú q.@Éo dos prcjíos cütuEis
Iineciãdos com reuBos dos mccmisDos previstos no Sisterna
Múnicipál d€ Fi.ociâl,mto à CultuÉ - SMFC;
xu - d€voluçãô de reluls detemií.dos peb nno cumpnmmlo ou
desapíovaçào de cortas dê projetos cullumis custêados pelos

mec.nismos previsios no Sistems Municipal de Financiamdto à

Culturâ - SMFC:
Xm - sald6 de exêrcicios úteí(rc; e
Xry - ourÍs meila! legalmml. incorponív.is que lhe vi.rcm a s6

ÀnL 50, Os cusios rcf.rcni€s à gc§tão do Fúdo Municipal de Cuhm
- FMc cm plstÉj@to, 6ludos. eomp8nhâltEto, awliação €
diwlgação de ÍÊsultados, incluídrs a âqüsiçâo ol a locáção de
equipâmmtos e beDs aeesáriôs âo l:upriÍrcDto de seus objetiyo!,
não poderão útÍrprssar ciDm por cento dê süas receita, obseryados o
linitc fiudo dualmêtrte poÍ âlo dâ CMPC.

Àí.51. O Fundo Münicipal de Cultm FMC podeií Íinúciú
pmjêi,os cultmis aprêsdiadôs po. pessoa fisicd e pesd ju.idicd
de dircito públicoede d'reno privado, sem fins luc6rivos.

tut 52. Pú eleçôo dé projelos apreserládos rc Füdo Muricipal de
CultuB - FMC lics diad, a Comisào Municipal d€ lÍceniivo à
CultuE - CMIC, de compGição paritáúia entre úmbrcs do Pods
Público e da S@iedlde Cival.

Art 53. A Comisrão Mmicipál dc Ingtivo à C\IIUE - CMIC sá
@BÍluida por m.mbrcs tindarls . igul .rúrÍrm dc suplent s.

§ I'Os úmbros do Podú Público s€rão indicados pelâ S.crctrria
Muricipâl de Fducaçâo, CuttuÉ e EspoÍte.
§ 2' Os ll]@bro6 ds §ociedÂde Civit serão escolhidos confom€

AÍt 54. Na seleção dos projetos â Comissão Muúicipal de lncentivo à
Cultun - CMIC d€ve ter com rEfetêrcia nâior o Plúo Municipal de
CultuE - PMC . coNideÉ as diEEizs . priorid.dcs de6nid.s
úudlml. pelo Con*lüo Muicipgl d. CültuE

Aí.55. A Comi$âo Municipal d! lnc@rivo à Cultrn - CMIC dwê
âdobr critérios obj.livos ía *lctão dB prcpostas:
I - avsliação ds três diÍÉsôcs oliüEis do pojêtó simhtlic4

II - ad€qu.ção orçanentária;
I[ - viâbilidade de êxsçâoi ê
Ív'.lpâcidldetécnico-opeÉ.ional dopbpo.énte.

si'..n Münicip.l dG híorD.çõ.§ e IDdicrdore. Culturris -
SMIIC

Aí. 56. Câbe ao Depâímnto de CultuE desêívolver o Skiema
Múicipal de tnfoteçôd e IndicadoÍ€s CútuEis SMTIC, com a
firalidâdc de geÚ iDfolmçõ6 . 6r.ústi6 dâ Büdádé cultúôt
16.l com cadatros e idicadoG cull@is @nsttuidos a panú de
dados col.tadc pelo Múicipio.
§ I'. O Sisl€mâ MDicipâl de lÍiomações e bdicado.€s Cultuhis
sMlc é coríiluido d. bú@s d. dádos rcfemlês a bos, wiços,
infi_anuru.4 inv6titMrc, pmdugào, attg, @Eumi agenl6,
po8Ertrls, iníituiçõ€s e g6ü0 cultuml, due oútíos, e .slaná

dispoÍivel e público . inl€gEdo aos Shteúas Est duâl e Neional de

InIoÍÍnâçôese Indicadores CultuEis-
§ 2'O Droc6so de estrutumçâo do Sislem MunicipÂl de lnfoÍmnçô6
e IndicadoB Cul!@is - SMIIC lení com rcfBência o modelo
.acional, definido pelo Siíma Nâcional d. InfolmçôG e
lndicâdorcs CuhGis - SNIIC.

ÂÉ 5?. O Sist@ Municipal dê lDfotmçõg e Indicadores CultuEis
SMIIC tem @m objetivos:

I - 6lerd, sisr@ria e inrerprctÀ dados, foE@r metodologiA e
eslãb€lec€r parâmeiÍos à m€osuraçâo dâ âtividade do csÍlpo cultunl e

.tâs treNidadê siais por ollM, que pmilâm a foEnulâçào,
ttuiúâm.nto. geslão € avaliação das politicÀs Brblica dê cuhum €
da politiG orltEis d eral. vsit@do . Í!.ioraliando a
impleftnLção do Pldo Mmicipal dc CulM - PMC e M revisâo

II - dnponibilizd eslâtisticas, indicadorês ê oub.' iúfomaçôes
Elevut6 paE a carâctêrizçào dâ dem dâ e ôGrL de bús cuhümis,
p@ a conslruçào dc trDdelc de .conomia e suíolabilidade dã
cultüÉ, pam a adoçâo dê meaíismos de induçào e rcgülaçao da
atividade ecoÍômicâ no camDo cultursl. daÍdo apoio aos Beíores
cultmis públicôs e privados, no ânbilo do Muicípio;
tII - exercer e facilitâÍ o mÍitollmeÍio e av.liasio da polilic4
públic6 dê cultum e drs políticÀs cultumis €ú g.l!l, â*gumdo âo
poder públi.o e à scic.làde civil o acompúhari€nto do desenpcího
do Plano Múicipal dc CultuÉ- PMC.

AÍt 5& O SisÍãn" Muricipal dê híorrE õ6 e hdi@dlB Cült@is
- SMIIC Éni ldotaltmros p@ @lizçâo de mâpcsnmtG cultEis
parâ coÍhecim€Íto da diversidadê culúal local e natlspaÉDcia dos
iDvestimêntos públicos ío setor culnrÍal.

AnL 59. o Siste@ Municipal de lnfoínações e lndicadorcs Cultulis
- SMIIC 6rabel@ní parcúid com os Siíemâs Nacioml e Eíadul
de Infomaçôes € lndi@dores CuhEis, coD instiluições
êspecializad4 íâ ár.a de econoftia da culluB, de pesqüis
s@io€conôrnicâs e dcmognificas e com outos iístitutos de p6quis,
p@ de9volv6 um b6e cmistcnie e @ntüus de iDfo@çô§
ftlacionadas âo s€ror culnrml ê ehbonÍ indicádo.6 cultuEis que
contribuam lanto p6!a a gestão d6 polilic6 públicas da árca, quânto
psÉ forentar estudos . pesquis nese campo.

PÍúCnD Mú!i.ip.l d. Fodçto m ÁM d. Coltu- -
PROMFAC

AnL ó0. Cab€ à Secret8ia Múicipàl de Educâção. Cultum e EspoÍe.
por iít€mêdio do Depaíúnto de Cultu daboE, rcgulmcDtar e
iDplem. ir o PrcgÉm. Municipal de FormaçÀo nr /ir.â da Cultum
- PROMFAC, te.do como objetivo cetrtBl cãpacnü os gestorB
públicos e do seror privado e coDselheiros de cultuí,- responráveis
pelâ foÍmulâçâo e inplemeniação das politicâs públicr! de cultura. no
âmbito do Sisretrü Münicipal de Cüliu!.

ArL ór. O PrcgrÀÍâ Municipat d. Forrâçáô íá Árá dâ CultuB
PROMFÀC d@. prcnov«
I - â qüalificaçào ccniceâdrDiúislraliva € cápaciiaçâo em polilie
culrEl dor ag6ta cnvolvidod É fomulãçâo e na g6là0 de
pogrztE, prcjels. sdiçG @llüEis otmidos â pqulaçào;
II - a formaçào íd á@s léoi6 e ani3ricd.

CAPÍTUI,O IX
DO FINÀNCIÀMENTO
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Seçno I

Aí. ó2. O Fundo Mutricipâl da Culturà FMC é a principal foÍre de
t€Í)llss do Sistemâ Múicipal de Cultua.
PeigEfo único. O oÍçmmto do Muicipio $ constitui. târúénr
fôútê d€ rlcll sos ô Sisl@ Municipal de Cuhtm.

Arr 63, O financiamenlo das políticas públicas de cülNm
eslâbelecidas Do Plâno MuDicilalde CultuÉ far's..á com os recuÍsos
do Município. do Eslâdo e dâ União, além dos demis reuBos que

compô€m o Fundo Municipâl d. Cullur FMC.

§ I'os rcuMs onundos d€ rcp6*s dos Fuldos N&ionâl e Estldul
de Cu1tu6 súâo deslinados a:

I - politicG, pro8ranâs, pÍojelos e açns previst s n6 Pldos
N&ional, Estadul ou Muicip.ld. CulütE;
Il - pah o fi@ci.llnlo d,e pój.los olruais eslhid6 pêlo
Muicipio po. meio dê s€leção pública.

§ 2'A geslâo micipal dos t@Ms úiúdos dc rcpass dos Fudos
Nacionâl e Estlduál de CultuÍa deveá sêr submelida ao ConsÊlho
Múicipâl de CultuE.

Ârt ó4. Os üitqios de apoíe de recuÍsos do Fundo Municip.l de

CultM - FMC deverão co$idêÍu a pâíicipaçâo dos diveÍsos
sesn úlos cultuais . ieúinirios !a distibüçÀo toral d! maos
Duicipais paa . cuhula, @ú ü$.s â pbmov.Í . dMccntrà§ãô
do hvêslim$to, d.eêndo ser eí.belecrdo úualrneúlê m pcrcdhEl
miútrto p@ cada sêSmmlotúirório.

S.*no ll
D. G6tao Fio.meir.

Àrt. ó5. Os @uMs firaÍc€iros da Cultum scrão deposilados em
cont, 6pecíficá, e administrdos pela Serciaria Municipsl de
Fducâç5o, Cuttura c E?one, sôb li§.diaçôo do Conslho Municipâl

§ l'. Os íccursos fin.nceiós do Fundo Múicipal .ie CultuE - FMC
s.Éo âôninismdos p€la S€$eraria Münicipal de E.lu@ção, CultirE e

§ 2'. A SêcÍüaÍia Municipal d. Edüe{ão, Cult E . Lsportê
@Epaniúá a co omidade à pm8r"Dâ9ão apovâdr dÂ aplicâção
dosrccursos repâ5sados pelâ Uniào e Esrado ao Municipio.

ÁrL óó. O Muicipio ddoá tomâr púbfco os valoEs e â 6nrlidâde
dos .ecusos .eôidos dâ Uriâo . do Eslado. lt"âsfendos deíto dos
criêrios estabelecidos p€lo Sistêmâ N&fuml e pêlo Sisre@ Esradual

P&ignfo ü,ico. o Municip'odflqd rld e conEibun pam que s€im
.dotâdG p€lo SisLm NeioBl de CuhrE qitêÍi6 Úblic e
FàrspaqÍ6! com pánilta . !3ÍsfgêÍcia dê ÍE 1í§os de fole
eqlilaliva, resuliÁnles dê úa combinaçâo d. idicadoB sGiais,
econômicos. deDogrâficos ê outror espêclficos d, área culturâl,
considcEído 6 diveBidad6 rcgionâis.

Ârl. ó7. O Município ddeÉ ass.g'E a condiçào minima pm
receber os repases dos r@urÉos dâ Uni6o, no âmbito do Sistem
Naional de Cultuà, coD a efáiva irsituição ê fDcionarnento dos
@mpoüe 6 miíirrlos do Sistem. Municipát de CúnE e a alo$çãô
de @utsos pnúpnos dcsliÍadG à CUIE trâ L-êi OÍçaneútádâ 

^Íüál(LOA) € no Fundo Municipal de Cux@
Seçâo UI
Do Pl.nel.Ííêtno e do Orç.meDio

Árr ót. O pffiso .l€ plamjemro e do or§@oto do Sisr@
Municipal de Cultur! SMC dd. bus6 a ií.sra€o do nivel local
âo r&ional, ouüdos sus órgãos deliberânvos, compatibilizando-sê âs
n@6sidad6 di pôlírica dê cuxuá com a disponibilidadc dc EuMs
púprios do Município, 6 Eansfcrênci8 do Eslado e da União .
ouEas fo.t6 de EuMs.
Pútenfo Úni.ô. O Pl0no Muricipál de Cullúra sent à base das

atividad€s e prosamâçõ€s do Sislêm MuÍicipal de CultuB ê su
fi@ciamento se.á previsto nô Plano Plúi u.l PPÀ na Li dê
DirêtÍiz€s Orçãftn!tuiâs LDO ê n. t i OÍsamcnriáÍia Anul - LOA.

tuL ó9. As diEEizes a serem obsênãdas na €laboÉçào do Pluo
Muicipâl de Cülü,râ s.Íão pÍopoÁLs pela CoDfeÍÉncia Múicipal de

Cult rà e pelo Coúsêlho Múicipol de Cult rÀ

CAPiTULO X
DAs DTSPOSIçÔES IINAIS E TRANSITÓruAS

Art 70. O Muicipio de R€weíça dwení * integtu ao Sisrem
NacioMl de Cullun - SNC por m€io dâ assiMtu.a do lermo dc adeúo
volunlária, na foEÍâ do rcgulmerlo.

ArL 71. Est lci rÍra ín vigor na dat de su publiq§-á@.

Rdr$ênçt, rG virt. . qü.dro dl.! do Dà dê Deio do eno de
doir Dll. vtútê ê tra..

TD,OIN JOÀO ZÁNELIÁ

'halia ZâPPello da Silva
Código ldedinc.dor:FolAF970

ESTÀDO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICTPÁI DE RJO AZI]L

DEPATTAMENIO D[ LICITAÇÔFs
ERRATA

í#ATO ERR-AIA DE ADITIVO
Na mréris publicâdâ ôiâ 2 0ano8. ediçâo 2760, codigo
ideDtilicador: 4B|A8BCC, onde li.-se:
03" EXTRATO DE TERMOADITIVO DE VALOR

03" EXTRATO DE TERMO ÁDITIVO DE PRAZO

Caria Flaiu. dâ Silva
C,ódigo l.tcntlfi ctdor:36238904

GÂBINETE DO TR.EFEITO MÚNTCIPÁL
DECRETO N'EA2O23

DECRETO N' 8E/2023

DÉpõe sobrê a @nn@ção da Xlv Coiíefincio
Mu"icipol de Àssistê"cia Sdíol de Rio ÁaUPR

O Prefeilo Muicipal d. Rio Aal, Estado do PârErá. no üso de süa§

aEibuiçõ.s @ífsidÀ p€lo leiso Mo An. óE ds tn O.gâniÉ do
Mmicipio, e m obs@âú@.o cmtido ía t i n" l.W1lZO2o,
corjmlammte com â Prêsiderrc do Cons.lho MuiciP8l <la

Assistênctu Social d€ Rio Aal. e, CONSIDERANDO â nec€ssidade
de gaÉniil ê implemcnt . a Poli.ica Municipal nâ á@a de Assistência
social,

DECRETA:

Ár( 1' - Fi@ @nv@adÁ a XIY CoDferên.i. MuÍlciprl de
AssiiÉDcl. So.id de Rio Âzd-PR tendo @m t€M:
'Saonst rçõo .ro SaÁS: o SUtIS qac t6ot . o SAÁS q!.
qúdeúú'. a sú rcnlizrdÀ N diâ 29 de iuEho de 2023, no horário
dâs 08à00mio ts l1h45ot. e &s l3hooEitr tu 17h00miq no
fo@lo pí*ociál. tendo coino locÀl o sllâo Nobrc da Caâ da
Cultula c6 úqo.o cdificao dâ S€crEtáÍiá Muoicipál d€ Edu.!çào de
Rio Azul, sito à Rua G.íilio var8r§, 270, @úo.

Art 2'- As despdas decomtes da reliação do evúto corcÉo por
conta dc dolação pópria do ôrçaÍnento, b.m comô de ÍeuBôs
f€dê6is dô ó.9ão g6lor da Políics MuÍicipal .a áB de Àssistàcia
Social - Secrcreiá Münicipál Assistência Súial d. Rio AzullPR.

Âí.3'- Este decreio eDlÉ em vigor na dala da sua publicaçào.


